
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 206/2022. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023 o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, 
neste ato representado por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e as empresas ALEX ANDERSON GOULART, CNPJ Nº 34.678.112/0001-
18, estabelecida na rua Marechal Bormann, nº 1479, bairro Jardim Peperi, São Miguel do 
Oeste/SC, CEP: 89900-000; G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 
11.175.931/0001-47, estabelecida na rua Henrique Schwerin, nº 766, sala 01, bairro Centro, 
Erechim/RS, CEP: 99701-506; JD ELETRO COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 
36.091.140/0001-60, estabelecida da rua das Bromélias, nº 1126, 1º andar, bairro Fortaleza 
Alta, Blumenau/SC, CEP: 89058-080; PALUDO SINALIZAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
24.390.846/0001-43, estabelecida na rua Gemira Zuchello Martello, nº 07, sala 02, bairro 
Industrial, Seara/SC, CEP: 89770-000; ROSALEN INDUSTRIA RIOGRANDENSE DE 
TINTAS LTDA, CNPJ Nº 12.716.325/0001-54, estabelecida na rua do Trabalhador, nº 078, 
bairro Berçário Industrial, Nova Bassano/RS, CEP: 95340-000; SUPERTINTAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ Nº 24.642.584/0001-67, 
estabelecida na Rodovia RS 239, nº 1989, bairro São Luiz, Sapiranga/RS, CEP: 93806-338 e 
USIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, CNPJ Nº 37.954.602/0001-
98, estabelecida na Av. Cairu, nº 158, bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, CEP: 90230-030, 
pelos seus representantes infra-assinados, doravante denominadas FORNECEDORA, nos 
termos do art. 15 da lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883 de 9 de junho de 1994,  Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº.123/2006 e Decreto Municipal n.º 
80/2020 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 206/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I  DO OBJETO 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para aquisição de material 
de sinalização viária para o Departamento Municipal de Trânsito e Segurança, conforme 
especificação abaixo: 

 

 Para a empresa ALEX ANDERSON GOULART, CNPJ Nº 34.678.112/0001-18, os 
seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

37 200 UN UN Tubo galvanizado de aço de baixa liga 
e alta resistência mecânica resistente a 
corrosão atmosférica medindo 3 m 
por 2 
mm de espessura com aletas anti-giro 
galvanizado a fogo e soldado. 

PRÓPRIA R$ 93,00 

 



 

 Para a empresa G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 
11.175.931/0001-47, os seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

2 30 GL 5 L Cola adesiva, bi componente (cola + 
catalizador) para fixação de tachas e 
tachões. 

LOJA 
VIARIA 

R$ 50,00 

 

Para a empresa JD ELETRO COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 36.091.140/0001-60, 
os seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

3 50 UN UN Cone de sinalização em PVC não 
reciclado, na cor laranja com duas 
listras brancas refletivas, medindo 75 
cm de altura, com base quadrada 
emborrachada medindo 40 cm de 
lado e aproximadamente 45 mm de 
altura. 

EPI360 R$ 53,78 

 

Para a empresa PALUDO SINALIZAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 24.390.846/0001-43, 
os seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

4 30 RL 200M  Fita de sinalização, nas cores amarela 
e preto, de acordo com os padrões do 
Código de Trânsito Brasileiro, rolo 
medindo 200 m de comprimento por 7 
cm de largura (fita zebrada). 

PLASTCOR R$ 9,88 

6 400 UN UN Parafuso galvanizado com cabeça 
francesa medindo 7 cm x 6 mm com 
porca e arruela. 

CISER R$ 0,90 

7 20 UN UN Placa de ACESSIBILIDADE, com 
informação complementar de 
PERMITIDO ESTACIONAR 

DEFICIENTE FÍSICO  
OBRIGATÓRIO USO DO 

altura por 40 cm de largura, com 
fundo branco e letras pretas, 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

PALUDO  R$ 59,00 

8 20  UN UN Placa de CARGA E DESCARGA, 
com informação complementar de 

PALUDO R$ 59,00 



 

cm de altura por 40 cm de largura, 
com fundo branco e letras pretas, 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

9 20 UN UN Placa de IDOSO, com informação 
complementar de PERMITIDO 
ESTACIONAR dizendo 

 
OBRIGATÓRIO USO DO 

altura por 40 cm de largura, com 
fundo branco e letras pretas, 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

PALUDO R$ 59,00 

10 30 UN UN Placa de MARCADOR DE 
ALINHAMENTO, de seta única, 
medindo 40 cm de altura por 30 cm 
de largura, galvanizada, na cor 
amarela, com fundo preto, material 
todo refletivo GT+GT, resistente a 
corrosão atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 39,78 

11 30 UN UN Placa de MARCADOR DE 
ALINHAMENTO, de seta única, 
medindo 60 cm de altura por 50 cm 
de largura, galvanizada, na cor 
amarela, com fundo preto, material 
todo refletivo GT+GT, resistente a 
corrosão atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 77,99 

12 10 UN UN Placa de PERMITIDO 
ESTACIONAR R-6b com informação 
complementar de dizendo 

medindo 60 cm de altura por 40 cm 
de largura, com fundo branco e letras 
pretas, galvanizada, com parte de trás 
preta, material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

PALUDO R$ 68,99 

13 20 UN UN Placa de sinalização indicativa de 
PROIBIDO ESTACIONAR, R-6a, 
chapa de 18 (polegadas), 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 

PALUDO R$ 58,00 



 

haste. 

14 10 UN UN Placa de ROTATÓRIA R-33, com 
informação complementar dizendo 

ETROS
medindo 60 cm de altura por 40 cm 
de largura, em chapa galvanizada, 
com parte de trás preta, material todo 
refletivo GT+GT, resistente a 
corrosão atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,00 

15 10 UN UN Placa de sinalização de advertência de 
ANIMAIS NA PISTA A-35, com 
medidas mínimas de 45 cm de lado, 
em chapa galvanizada, com parte de 
trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,00 

16 10 UN UN Placa de sinalização de advertência 
de ÁREA ESCOLAR A-33a, com 
medidas mínimas de 45 cm de lado, 
em chapa galvanizada, com parte de 
trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,00 

17 10 UN UN Placa de sinalização de advertência de 
DEPRESSÃO NA PISTA A-19, com 
medidas mínimas de 45 cm de lado, 
em chapa galvanizada, com parte de 
trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 59,00 

18 12 UN UN Placa de sinalização de advertência de 
LOMBADA A-18, com medidas 
mínimas de 45 cm de lado, em chapa 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

PALUDO R$ 62,98 

19 10 UN UN Placa de sinalização de advertência 
de PASSAGEM SINALIZADA DE 
ESCOLARES A-33b, com medidas 
mínimas de 45 cm de lado, em chapa 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, 
sem haste. 

PALUDO R$ 58,50 

20 10 UN UN Placa de sinalização de advertência 
de PASSAGEM SINALIZADA DE 
PEDESTRES A-32b, com medidas 

PALUDO R$ 58,50 



 

mínimas de 45 cm de lado, em chapa 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, 
sem haste. 

21 10 UN UN Placa de sinalização de advertência de 
PISTA IRREGULAR A-17, com 
medidas mínimas de 45 cm de lado, 
em chapa galvanizada, com parte de 
trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,00 

22 10 UN UN Placa de sinalização de advertência 
de RUA SEM SAÍDA A-45, com 
medidas mínimas de 45 cm de lado, 
em chapa galvanizada, com parte de 
trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,99 

23 10 UN UN Placa de sinalização de advertência 
de TRÂNSITO DE PEDESTRES A-
32a, com medidas mínimas de 45 cm 
de lado, em chapa galvanizada, com 
parte de trás preta, material todo 
refletivo GT+GT, resistente a 
corrosão atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,99 

24 30 UN UN Placa de sinalização de 
regulamentação de 40 KM/H, chapa 
de 18 com 
parte de trás preta, material todo 
refletivo GT+GT, resistente a 
corrosão atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,99 

25 50 UN UN Placa de sinalização de 
regulamentação de PARE, chapa de 

com 
parte de trás preta, material todo 
refletivo GT+GT, resistente a 
corrosão atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,99 

26 10 UN UN Placa de sinalização de 
regulamentação de PESO BRUTO 
TOTAL MÁXIMO PERMITIDO 5 t 
(toneladas) R-14, chapa de 18
(polegadas), galvanizada, com parte 
de trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,99 

27 15 UN UN Placa de sinalização indicativa de 
PONTO DE ÔNIBUS, medindo 60 

PALUDO R$ 58,99 



 

cm de altura por 40 cm de largura, em 
chapa galvanizada, com parte de trás 
preta, material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

28 20 UN UN Placa de PROIBIDO ESTACIONAR 
R-6a com informação complementar 

cm altura por 40 cm de largura, com 
fundo branco e letras pretas, 
galvanizada, com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

PALUDO R$ 58,99 

29 10 UN UN Placa de sinalização indicativa de 
PROIBIDO PARAR E 
ESTACIONAR R-6c, chapa de 18
(polegadas), galvanizada, com parte 
de trás preta, material todo refletivo 
GT+GT, resistente a corrosão 
atmosférica, sem haste. 

PALUDO R$ 58,99 

30 20 UN UN Placa de sinalização indicativa de 
PROIBIDO VIRAR À DIREITA R-
4b, chapa de 18
galvanizada, , com parte de trás preta, 
material todo refletivo GT+GT, 
resistente a corrosão atmosférica, sem 
haste. 

PALUDO 59,99 

 

Para a empresa ROSALEN INDÚSTRIA RIOGRANDENSE DE TINTAS LTDA, 
CNPJ Nº 12.716.325/0001-54, os seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

34 100 GL 5 L Thinner, galão de 5 litros. PRÓPRIA R$ 80,00 

35 60 GL 18 L Tinta amarela emborrachada à base de 
resina acrílica, galão com 18 litros. 

PRÓPRIA R$ 290,00 

36 60 GL 18 L Tinta branca emborrachada base de 
resina acrílica, galão com 18 litros. 

PRÓPRIA R$ 280,00 

 

Para a empresa SUPERTINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, 
CNPJ Nº 24.642.584/0001-67, os seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

1 200 UN UN Calota de sinalização (tartaruga), 
fabricado em resina de poliéster, de 
alta resistência mecânica, na cor 

SUPERTINTAS R$ 13,89 



 

amarela, medindo aproximadamente 
150 mm de diâmetro e 70 mm de 
altura, com 1 pino de fixação. 

31 200 UN UN Tacha bidirecional, fabricado em 
resina de poliéster, de alta resistência 
mecânica, na cor amarela com 
refletivos na cor âmbar, medindo 
aproximadamente 100 mm de largura, 
200 mm de comprimento e 50 mm de 
altura, com 2 pinos de fixação. 

SUPERTINTAS R$ 11,89 

33 200 UN UN Tachinha bidirecional, fabricado em 
resina de poliéster, de alta resistência 
mecânica, na cor amarela com 
refletivos na cor âmbar, medindo 
aproximadamente 100 mm de largura, 
100 mm de comprimento e 20 mm de 
altura, com 1 pino de fixação. 

SUPERTINTAS R$ 9,00 

 

Para a empresa USIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, CNPJ Nº 
37.954.602/0001-98, os seguintes itens: 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VLR UNT 

5 300 KG KG Microesfera de vidro de cor branca. PRÓPRIA R$ 11,00 

 

ITENS CANCELADOS: 

32 500 UN UN Tachão bidirecional, fabricado em 
resina de poliéster, de alta resistência 
mecânica, na cor amarela com 
refletivos na cor âmbar, medindo 
aproximadamente 150 mm de largura, 
250 mm de comprimento e 50 mm de 
altura, com 2 pinos de fixação. 

  

 

CLÁUSULA II  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da 
data de assinatura. 

2.2  Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município  de Santo Antônio da Patrulha não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 206/2022 que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

 



 

CLÁUSULA III  DO PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias, após a entrega e aceitação dos 
respectivos materiais, mediante apresentação dos documentos de cobrança, em nome da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que 
foi entregue, e deverá, ainda, constar na Nota Fiscal os dados bancários para pagamento, o 
número da Licitação e o número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura. 

3.2- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 

3.3- O pagamento somente será realizado após liberação realizada pelos fiscais, através o Termo 
de Recebimento Definitivo dos materiais. 

3.4 Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. Na 
eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.6 O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

 

CLÁUSULA IV   DA ENTREGA  E  DO  PRAZO 
4.1  O material licitado deverá ser entregue e descarregado pela empresa vencedora do 
certame, diretamente no pátio do Parque Rodoviário de Máquinas desta Prefeitura, situado na 
Rua Senador Alberto Pasqualini, 867, Bairro Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha  RS, 
CEP 95500-000 ou no local indicado pelo fiscal do contrato, no horário das 07:30 às 11:30 ou 
das 13:30 às 17:30, de segunda-feira à sexta-feira. 

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal  a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos. 

4.3. A entrega será realizada conforme item 4.1 desta ata, no endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.4. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Administração 
Municipal não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 03 (três) dias. 

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 



 

ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

 

CLÁUSULA V  DAS OBRIGAÇÕES   

5.1  Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho;  

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  

5.1.3- Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

5.1..5- Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- A fiscalização dos materiais, objeto do presente pregão, no momento da entrega, será 
realizada pelos respectivos fiscais de cada Secretaria requisitante. 

5.2 - Responsabilidades do Fornecedor: 

5.2.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações desta Ata e em consonância com a 
proposta de preço apresentada; 

5.2.2- Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as solicitações da 
CONTRATANTE. 

5.2.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 
presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.  

5.2.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam 
comprometer a sua qualidade. 

5.2.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 

5.2.6 Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
5.2.7 Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.9 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

5.2.10 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

5.2.11 Efetuar a troca do bem, objeto da ata de registro de preços, caso não esteja de acordo 
com o exigido conforme dispõe item 18.3 deste Edital.. 
5.2.13 Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os objetos de licitação. 

 

CLÁUSULA VI  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
retirada da Nota de Empenho pela detentora. 



 

6.2  A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 A cópia da Nota de Empenho será anexada ao processo de administração da ata. 

 

CLÁUSULA VII  DAS PENALIDADES 

7.1 - Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual 
pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 
independentemente das seguintes penalidades, bem como, a obrigação de reparar/indenizar o 
prejuízo causado. 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado da contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; desde o primeiro dia de atraso.  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência contratual: 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, bem como a obrigação 
de reparar o dano causado; 

h) as penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores 
arquivados no Departamento de Compras e Licitações; 

i) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual; 

caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será dirigido 
ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

l) no caso de aplicação das penalidades serão considerados os valores atualizados dos contratos 
que se darão através do IPCA, conforme Decreto Municipal nº.132/2021. 



 

 

CLÁUSULA VIII  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 
quando da emissão da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA IX -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 

9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2  a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 

9.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos;  

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado 
a partir da última publicação. 

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a 
XVI, da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 

 

CLÁUSULA X  DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 
Compras (ou à Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de Preços), os 
quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA XII  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

12.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 206/2022 e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar nº.123/06 e pelos Decretos Municipais n.º 565/2005 e 126/2012 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-á a 
Legislação Civil em vigor. 

 

CLÁUSULA XIII - DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha/RS, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

         E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo.  
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